
PROJETO DE LEI Nº3.057 de 2000

Dispõe sobre o parcelamento do solo
para  fins  urbanos  e  sobre  a
regularização  fundiária  sustentável
de  áreas  urbanas,  e  dá  outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 4º, § único, do Projeto de Lei nº 3.057, de 2000, a seguinte redação:

“Parágrafo único. Aplicam-se aos parcelamentos do solo para fins urbanos as exigências da
legislação federal, estadual ou municipal, no que não contrariar esta Lei.”

JUSTIFICATIVA

A emenda retira a expressão “gerais” do texto original, já que desnecessária, posto
que consta da própria Constituição Federal, sem falar que, como está no Projeto de Lei,
parece indicar que também se aplica à legislação dos Estados e Municípios, o que não seria
correto,  especialmente  no  que  se  refere  às  normas  ambientais  estaduais  e  às  normas
urbanísticas municipais, que podem, sim, ser específicas

*
C
A
7
1
C
5
C
2
2
9
*

 

  C
A

71
C

5C
22

9 


